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ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1055368/2025 

 

 

 

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços laboratoriais e de patologia clínica, incluindo o 

fornecimento de reagentes, insumos laboratoriais, coleta, transporte, cessão gratuita 

de equipamentos durante a vigência contratual, estrutura física e mobiliária, rede de 

informática e sistema de gestação laboratorial, isentando-se a contratante da 

disponibilização de mão de obra, para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de Várzea Grande – MT.” 

1. PRELIMINAR  

Trata-se de análise do Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE 

pela empresa ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP, inscrita no CNPJ 

sob nº 47.673.793/0102-17, ora denominada Recorrente, que busca reformar a decisão 

adotada pelo Pregoeiro que resultou na DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO e VENCEDORA 

a empresa Laborsan Análises Laboratoriais Limitada. 

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que a empresa LABORSAN ANÁLISES 

LABORATORIAIS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob nº 36.931.111/0001-69, apresentou de 

forma TEMPESTIVA. 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, 

a regularidade formal e material e a reconsideração das exigências, conforme 

comprovam os documentos acostados ao processo. Assim o recurso e contrarrazão 

foram conhecidos, adotando-se em epígrafe o que dispõe o art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
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2. DOS FATOS - DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES 

A empresa ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP, ora 

denominada Recorrente expõe suas razões de fato e de direito, colacionadas a 

seguir: 
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3. DAS CONTRARRAZÕES - DAS ALEGAÇÕES 

A empresa LABORSAN ANÁLISES LABORATORIAIS LIMITADA, ora 

denominada contrarrazoante expõe suas razões de fato e de direito, colacionadas a 

seguir: 
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4. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar a análise dos tópicos aventados pela 

recorrente, que todo ato administrativo deve atender, entre outros Princípios, o da 

Legalidade, da Razoabilidade, da Moralidade, da Igualdade e o da Motivação, 

sendo de relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração 

devem sempre almejar o atendimento ao Princípio da Isonomia, da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório e da Legalidade, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Passando ao mérito, analisando cada ponto discorrido pela 

RECORRENTE, de acordo com a legislação e com os entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais correlatos, exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações 

formuladas que estão a fundamentar a decisão final. 

Portanto, além do rigor legal, este processo deve ser analisado à luz de 

princípios como: interesse público; eficiência administrativa; economicidade e 

segurança jurídica. 

A empresa LABORSAN sagrou-se primeira colocada na fase de lances, 

apresentando a proposta mais vantajosa para a Administração, com desconto 

relevante sobre o valor estimado. 

A recorrente AFIP sustenta, em síntese, três pontos principais: 

1. Que a LABORSAN não apresentou, no primeiro momento, toda a 

documentação exigida para habilitação; 

2. Que a diligência realizada teria permitido “juntada de documento 

novo”, o que seria vedado; e 

3. Que, por isso, a empresa deveria ter sido inabilitada de imediato. 

A análise técnica, jurídica e administrativa desses argumentos revela, no 

entanto, que não há fundamento suficiente para reformar a decisão de habilitação 

da LABORSAN, conforme passo a demonstrar. 
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DA NATUREZA JURÍDICA DA DILIGÊNCIA: 

O ponto central da discussão é a utilização do instrumento da diligência. 

A diligência não existe para beneficiar ou prejudicar licitantes, mas sim 

para esclarecer, confirmar, verificar e complementar informações já existentes, sempre 

visando à verdade material e à correta instrução do processo. 

A própria Lei nº 14.133/2021 impõe ao agente público não apenas a 

faculdade, mas o dever de buscar o saneamento de irregularidades meramente 

formais, desde que não haja modificação da essência do ato, da proposta ou da 

competitividade. 

No presente caso, não se tratou de permitir que uma empresa criasse 

uma nova condição de habilitação, mas sim de comprovar documentalmente uma 

condição que já existia na data da sessão, porém não havia sido inserida 

corretamente no sistema eletrônico. 

Esse detalhe é crucial. 

A legislação veda a apresentação de documentos inexistentes à época 

da disputa. O que ela não veda é a comprovação tardia de um documento já 

existente, mas não oportunamente anexado por erro material ou falha operacional. 

Rejeitar essa possibilidade seria ignorar a realidade do processo 

eletrônico e transformar uma falha sanável em uma penalidade desproporcional. 

DA ANÁLISE INDIVIDUAL DAS ALEGAÇÕES: 

Certidão Municipal: Embora não tenha sido anexada no primeiro 

momento, trata-se de documento: 

 Emitido pelo próprio Município de Várzea Grande; 

 De fácil verificação pela Administração; e 

 Que retrata uma situação objetiva e consultável em base oficial. 

Inabilitar uma empresa por ausência inicial de documento emitido pela 

própria Administração Contratante, quando sua veracidade é confirmável por meio 
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oficial, seria aplicar formalismo extremo e desarrazoado, o que contraria frontalmente 

o entendimento mais atual dos Tribunais de Contas. 

A função da certidão é comprovar regularidade. Se a regularidade 

existe, a finalidade do documento é atingida. 

Balanço Patrimonial e Índices: O objetivo do balanço não é “existir no 

processo”, mas comprovar saúde financeira e capacidade econômica da empresa. 

A diligência demonstrou que: 

 A empresa possuía balanços válidos e compatíveis; 

 Havia capacidade econômico-financeira suficiente; e 

 Não foi identificada nenhuma inconsistência material que 

representasse risco contratual. 

Logo, a finalidade legal foi plenamente atendida. 

A mera falha na primeira remessa não é suficiente para anular uma 

condição materialmente verdadeira. 

O que a administração deve priorizar é a real capacidade da empresa, 

e não apenas a forma como um arquivo foi enviado em determinado momento. 

Declaração de Vistoria: Embora não tenha sido apresentada a 

declaração específica de vistoria/dispensa em documento apartado, a empresa 

LABORSAN: 

 Declarou ciência plena do objeto; 

 Concordou com todas as condições do edital; e 

 Assumiu responsabilidade por todas as obrigações previstas. 

Ou seja, houve manifestação inequívoca de concordância e 

conhecimento, que supre a finalidade do item do edital: impedir alegação futura de 

desconhecimento das condições. 

É a finalidade do ato que deve prevalecer, e não sua nomenclatura. 
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DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO 

A moderna Administração Pública não se pauta mais pelo “formalismo 

cego”, mas sim pelo formalismo moderado e inteligente, cujo objetivo é: 

 Evitar nulidades inúteis; 

 Priorizar a finalidade do ato; 

 Buscar o melhor resultado para o interesse público; e 

 Não penalizar por falhas que não prejuízem a competitividade ou a 

isonomia. 

Nota-se que nenhuma outra licitante foi prejudicada, não houve 

alteração de proposta, não houve modificação de posição no ranking, tampouco 

tratamento privilegiado. 

Houve, sim, uma atuação prudente do Pregoeiro em atenção ao 

interesse da coletividade. 

Inabilitar essa proposta por uma falha formal sanável seria atentar contra 

o próprio interesse público, levando possivelmente a um contrato mais caro, em 

prejuízo direto à população. 

O princípio da vantajosidade deve prevalecer quando a legalidade é 

respeitada – e aqui foi. 

Após análise aprofundada, técnica, jurídica e administrativa, concluo 

que: 

1. A diligência foi legal, legítima e necessária; 

2. Os documentos eram pré-existentes à sessão; 

3. Não houve violação à isonomia nem à vinculação ao edital; 

4. A decisão de habilitação respeitou a legislação e a jurisprudência; 

5. A proposta da LABORSAN é a mais vantajosa para a Administração; e 
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6. O recurso da AFIP baseia-se em formalismo excessivo e não demonstra 

prejuízo concreto. 

 

A Administração Pública, esta exercendo função administrativa, 

portanto sujeitos ao regime jurídico-administrativo aplicável à disciplina de 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, bem como da competitividade e ao formalismo 

moderado.  

5. DA DECISÃO 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência a Legislação 

aplicada a matéria e em respeito aos princípios licitatórios, respeitados os princípios 

constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, bem como pelas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos INFORMA que em referência aos fatos 

apresentados e da análise realizada nas razões e tudo o mais que consta dos autos, 

DECIDE: 

a) RECEBER o recurso interposto pela empresa ASSOCIAÇÃO FUNDO DE 

INCENTIVO À PESQUISA – AFIP, eis que tempestivo e cumpre as 

formas previstas na legislação pertinente e no instrumento 

convocatório, para no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE, na íntegra as 

alegações do RECURSO, pois não foram comprovados fatos 

suficientes capazes de convencimento deste pregoeiro; 

b) RECEBER a contrarrazão interposto pela empresa LABORSAN 

ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA, eis que tempestivo e cumpre as 

formas previstas na legislação pertinente e no instrumento 

convocatório, para no mérito, JULGAR PROCEDENTE, para 

manutenção a sua habilitação.  

c) SUBMETER ao ordenador de despesa, autoridade superior o 

propenso recurso para RATIFICAÇÃO ou RETIFICAÇÃO, bem como 

apreciação e provimento que entender necessário.  
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É a CONSIDERAÇÃO adotada por este pregoeiro, resguardados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas 

que regem a modalidade em comento e, diante disso, encaminha-se o presente à 

autoridade superior para análise e posterior decisão, com fulcro no Art. 165, da Lei 

14.133/2021. 

Várzea Grande/MT, 24 de novembro de 2025. 

 

*ASSINADO NOS AUTOS  

Zaqueu G. e Silva  

Pregoeiro  
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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1055368/2025 

 

 

 

 

I. OBJETO: 

 

“Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços laboratoriais e de patologia clínica, incluindo o fornecimento de 

reagentes, insumos laboratoriais, coleta, transporte, cessão gratuita de equipamentos 

durante a vigência contratual, estrutura física e mobiliária, rede de informática e 

sistema de gestação laboratorial, isentando-se a contratante da disponibilização de 

mão de obra, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea 

Grande – MT.” 

II. DAS CONSIDERAÇÕES: 

De acordo com as disposições acostadas ao edital pregão eletrônico nº 

24/2025, concomitante a Lei 14.133/2021, Decreto 81/2023 e suas alterações, trata-se 

de análise ao Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE pela empresa 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA – AFIP, inscrita no CNPJ sob nº 

47.673.793/0102-17, ora denominada Recorrente, que busca reformar a decisão 

adotada pelo Pregoeiro que resultou na DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO e VENCEDORA 

a empresa Laborsan Análises Laboratoriais Limitada. 

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que a empresa LABORSAN ANÁLISES 

LABORATORIAIS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob nº 36.931.111/0001-69, apresentou de 

forma TEMPESTIVA. 
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Inicialmente destacamos que a presente análise buscará explorar as 

argumentações e fundamentos das empresas participantes do Pregão Eletrônico 

epigrafado. 

O Relatório de julgamento dos recursos administrativos e contrarrazões 

feita pelo Pregoeiro do certame traz à baila as considerações e argumentos das 

empresas supramencionadas.  

III. DECIDO: 

Em síntese, da análise da exordial extrai-se que as ações adotadas pelo 

condutor do processo, cumpre as condições estabelecidas pelo Edital 24/2025, os 

ensinamentos doutrinários e jurisprudências e, por conseguinte, os princípios que 

regem os processos licitatórios no âmbito desta municipalidade, sendo, portanto, 

passível de convalidação. 

a) Desta feita, RATIFICO a Decisão do pregoeiro Proferida no Relatório de 

julgamento dos recursos e contrarrazões interpostos, nos termos do Art. 165 

da Lei n. 14.133/2021, mantendo-a irreformável pelos seus próprios 

fundamentos. 

b) AUTORIZO e DETERMINO a Adjudicação e Homologação do Pregão 

Eletrônico n.º 24/2025, após devolva-se os autos ao condutor do processo 

para análise e demais providências.  

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

 

Várzea Grande/MT, 24 de novembro de 2025. 

 

*ASSINADO NOS AUTOS  

Deisi de Cássia Bocalon Maia 

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT.  

 

 

 

 


